
 
 
 
 
 
 

AÇÃO ENTRE OS AMIGOS DA TERRA – DIA DOS PAIS 
 

REGULAMENTO COMPLETO – SORTEIO DE UM RELÓGIO MANOEL BERNARDES 
 
 
A Terra da Sobriedade – Associação de Atenção à Dependência Química, Organização da Sociedade 
Civil sem fins de lucro, fundada em 2002 por famílias comprometidas com a busca da sobriedade, 
situada na Rua das Pedrinhas, nº 342 – bairro São João Batista, Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ: 
05.353.498/0001-90, promoverá, entre os dias 25 de junho de 2018 e 10 de agosto de 2018, o sorteio 
de um relógio masculino Manoel Bernardes, conforme as condições abaixo: 
 
1. Os interessados em participar da ação entre amigos da Terra da Sobriedade, terão duas opções 

para concorrer ao sorteio: a) poderão acessar o hotsite www.ajude.terradasobriedade.org.br, fazer 
uma doação na Campanha “Amigos da Terra – Sorteio de um Relógio Manoel Bernardes”, com 
valores livres, múltiplos de R$ 20,00 (vinte reais) e receber um número da sorte, escolhido pelo 
próprio hotsite entre 001 a 350 ou b) adquirir a Rifa impressa, na própria instituição, cujos 
números estão disponibilizados no valor de R$ 20,00 (vinte reais), cada.  

 
1.1. Para a efetivação e validação da doação via hotsite: 

 
1.1.1. Deverão ser fornecidos, obrigatoriamente: nome completo, endereço, CPF, e-mail e 

telefones válidos do doador e aceite deste regulamento. Caso deixe de fornecer algum 
dado ou forneça algum dado incorreto/incompleto, a doação não será concluída e 
automaticamente não irá gerar os números da sorte para participar do sorteio. A Terra da 
Sobriedade poderá utilizar o mailing gerado pela doação dos valores para divulgar 
informações da Instituição para todos. Caberá ao doador informar se desejar cancelar o 
envio de informações aos seus contatos. 

 
1.1.2. No ato da doação deverão ser escolhidos a quantidade de Números da Sorte que serão 

gerados, lembrando que a cada R$ 20,00 (vinte reais) doados, gera um número da sorte. 
Caso o valor doado seja inferior, não irá gerar número da sorte e superior, mas não 
múltiplo de R$20,00, será gerado a quantidade de números da sorte. Ex. uma doação de 
R$ 50,00 (cinquenta reais) gera apenas dois números da sorte. 

 
1.1.3. A doação poderá ser feita por meio da plataforma de gestão e automação de 

pagamentos online, denominada IUGU, com as opções de cartão de crédito e boleto 
bancário; 

 
Parágrafo único: caso o doador opte pelo pagamento por meio de boleto bancário, o(s) 
número(s) da sorte somente serão enviados após a confirmação da compensação do 
mesmo. 

 
1.1.4. Após a confirmação da doação, será enviado ao endereço eletrônico informado pelo 

doador, e-mails contendo os números da sorte gerados com sua doação, o recibo da 
doação e um link para acessar este regulamente a qualquer momento. 

http://www.ajude.terradasobriedade.org.br/


 
Parágrafo primeiro: O próprio hotsite gera os números da sorte, aleatoriamente. 
 
Parágrafo segundo: O doador poderá solicitar segunda via dos números da sorte gerados 
por meio do e-mail comunicacao@terradasobriedade.org.br. 

 
1.2. Para efetivação e validação da doação via rifa impressa: 

 
1.2.1. Serão disponibilizados apenas uma pequena quantidade de números impressos, 

correspondentes a uma série específica de números (equivalente aos números de 351 a 
500), para que não coincidam com os números gerados online, via hotsite. 
  
Parágrafo único: As rifas encontram-se impressas na Instituição e podem ser adquiridas 
presencialmente, via doação em mãos. 
 

1.2.2.  No ato da doação deverão ser escolhidos a quantidade de Números da Sorte 
adquiridos, lembrando que a cada R$ 20,00 (vinte reais) doados, dá direito a uma rifa 
impressa com um número da sorte. Caso o valor doado seja inferior, não irá conceder 
nenhum número da sorte e superior, mas não múltiplo de R$20,00, será disponibilizado a 
quantidade de números da sorte correspondente. Ex. uma doação de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) concede apenas dois números da sorte impressos. 

 
2. Não há limite de doação para gerar números da sorte; 
 
3. Haverá apenas um doador premiado e o sorteio será feito via site https://sorteador.com.br/ no dia 

11 de agosto de 2018 (véspera do Dia dos Pais), durante o Sábados na Terra (às 17h30), com 
transmissão ao vivo via redes sociais da Terra da Sobriedade: Facebook e Instagram. 

 
Parágrafo primeiro: O ganhador do prêmio será o doador que possuir o número sorteado. 

 
4. Caso o número sorteado não tenha sido gerado para nenhum doador, o prêmio será entregue ao 

doador que recebeu o número da sorte imediatamente superior ou, na falta deste, ao 
imediatamente inferior. 

 
5. A partir do dia 12 de agosto de 2018, o ganhador deverá retirar o prêmio na sede da Terra da 

Sobriedade, de 9h às 17h, em até 30 (trinta) dias, a partir da data de contemplação, sendo que 
caso o prêmio não seja retirado dentro do prazo estipulado, será mantido na instituição, que 
poderá fazer dele o que entender melhor, considerando suas políticas internas; 

 
Parágrafo único: Caso o doador sorteado não resida em Belo Horizonte, o prêmio poderá ser 
entregue via CORREIOS com todas as despesas de postagem por conta do contemplado, 
considerando-se o mesmo prazo de 30 (trinta) dias para manifestação do mesmo, neste sentido; 

 
6. O resultado do sorteio dar-se-á através da página do Facebook e do Instagram da Terra da 

Sobriedade, no dia 11 de agosto de 2018. 
 

Parágrafo primeiro: O doador sorteado será contatado pela Terra da Sobriedade, por meio do 
número de telefone e e-mail fornecidos no ato da doação; 
 
Parágrafo segundo: O doador sorteado se compromete a ceder, a título gratuito, e pelo período de 
1 (um) ano a contar da data da entrega do prêmio, seu nome, imagem, áudio e vídeo para a Terra 

https://sorteador.com.br/


da Sobriedade, com o propósito de reforço de mídia publicitária e divulgação de doações com o 
mesmo propósito ou finalidade semelhante. 

 
7. Serão invalidados para o sorteio os números da sorte que não foram gerados; 
 
8. O prêmio não poderá ser convertido em dinheiro; 

 
9. O valor arrecadado com as doações será destinado às necessidades básicas para o funcionamento 

dos diversos programas da instituição; 
 

10. As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos doadores deverão ser feitas diretamente à 
Terra da Sobriedade, através do e-mail: atendimento@terradasobriedade.orgb.r ou pelo telefone 
(31) 3457-4660; 

 
11. Estas são as condições para doar para a Terra da Sobriedade e participar do sorteio de um Relógio 

Manoel Bernardes. 
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